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E REcEE|DO
Em _l_°l/if l Cí Aê-›_9..-TW

REF. cONcORRENc|A PUELICA N° 019212019 _. sE|N|=RA: OBJETO; A `
CONTRATAÇÃO DE EMPREsA EsPEc|A|_|zADA NA AREA DE |_iMPEzA
URBANA PARA EXECUÇÃO Dos sERv|çOs DE OERENOIAMENTO Dos
REs|DUOs sOL.|DOs DA SEDE URBANA E DAS D|vERs¡$g=s°““*f“'A%
|_OcA|_iDADEs DO MUN|c|PiO DE MORADA NOvA1cE. É . - ;ƒ_¡rt_ll@íÊ.i:
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PO cONsTRU öEs E sERv| Os E|REL|.| « EPP
empresa estabelecida na Avenida l\/Iaria Lacerda Mcntenegrc, 210, Ncva
Parnamirim, Parnamirim /RN, inscrita nO CNPJ sOl::1 n° 21.052.879/0001-51,
vem na fcrrna da Iegislaçäe vigente, interpor RECURSO ADMINISTRATIVO,
centra INABILITAÇÃD IMPOSTA PELO PRESIDENTE DA COMISSÃO DE
|.|c|TAçÃO DESTA PREPE|'rURA MUN|c|PA|_, pelas razões slenzzzszlss
abaixe:

DA TEMPESTIVIDADE

1.1- Prima iacie, cumpre Observar que a empresa
reccrrente E parte legitima para O presente Recursc,
afinal O Edital dc certame, Dem ccmc O Ordenamente
juridicc patria. ccnfere tal prerrcgativa acs licitantes.

1.2 - Em ccnscnancia ccm O dispcstc na alinea dc
incisc I, de art. 109, da Lei ni” 9555/93, resta clarc a
tempestividade recursal dO instrurnentc impetradc-
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Cabendo ainda mencionar que a possibilidade de
Revisão das decisões no procedimento Iicitatorio
encontra guarida constitucional no disposto do art- 5”, ,\,¿,.gg¿¿¿,f¶
incisos XXXIV e LV, da Constituição Federal de 1988.

DOS FATOS

O Edital, que e a Lei do Certame em comento visa a

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA AREA DE LIMPEZA
URBANA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE GERENCIAMENTO DOS
RESIDUOS SOLIDOS DA SEDE URBANA E DAS DIVERSAS
LOGALIDADES DO MUNICIPIO DE MORADA NOVA/CE, de acordo com as
especificações, cond.içOes de fornecimento e quantitativos estimativos
constantes do Termo de Referência e demais condiçoes descritas neste Edital,
estabelecendo com as empresas que oferecerem Os melhores preços
(proposta mais vantajosa) com O valor global, ao final do certame, a
contratação do objeto Iicitado.

Ocorre que, após a análise da Comissão de Licitção da

documentação apresentada pela Recorrente, resolveu inabilitã-Ia, devido a
suposta falta de atendimento ao item 5.2.3.5 do presente edital que determina
que: 5.2.3.5. Licença Ambiental de Operação - LAO, em vigor, e;›rpedida[s]
pelo orgão ambiental competente, em nome da proponente, atestando a
disposição fina! de residuos de saúde. Caso o serviço de disposição fina!
dos residuos em aterro classe 'I seja terceirizada, a licitante devera
apresentar contrato de prestação de serviços, bem como a LAC) em nome
da terceirizada.

NECESSIDADE DE c_c¿RRE¿:__AO_ _DAs
IRREBULARIDADES NA DEDISÃO DE INABILITAQAO.

Unta.
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A empresa ora recorrente vem se insurgir contra a decisão
que resolveu inabilitar a Recorrente com o fundamento de que: “a certidão de ã_üúE¿¿:

n n 41 lãLicen a Ambiental O eracional foi a resentada or meio de co iáã 'äêg
sim les a comissão tentou valida-Ia mas não obteve ãxito”. Logo apos,H_ A
expressou que a empresa deixou de apresentar O contrato com a empresa É

%rsusnfl**i*'terceirizada, bem como a certidão de Licença Ambiental Operacional desta
empresa.

QUANTO A COMPROVAQÃO DA CAPACITAQAO
TÉCNICO-PROFISSIONAL.

É cediço que as propostas de preços devem obedecer aos
norteamentos do Edital, não podendo os licitantes incorrerern em aventuras
financeiras com intuito de sagrarem-se vencedores do certame sem observar a
compatibilidade de suas ofertas com os valores condizentes com o mercado.
Destaca-se O disposto do art. 44, parágrafo 3°, da Lei n° 8.666I93.

Art. 44. No julgamento das propostas, a
Comissão levarã em consideração os criterios
objetivos definidos no edital ou convite, os
quais não devem contrariar as normas e
principios estabelecidos por esta Lei.
§ 19 É vedada a utilização de qualquer
elemento, critério ou fator sigiloso,
secreto, subjetivo ou reservado que possa
ainda que indiretamente elidir O principio
da igualdade entre os licitantes. (grito
nosso).

Em que pese o edital ser a "Lei" do certame licitatorio, tais

alegaçoes vão totalmente de encontro ao que leciona o Art. 3° da Lei de
Licitaçoes, passemos a observar:

 _ _ ¡ í. . _ m m ¡I 
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principio constitucional da isonomia, a seleçao dEi%›°.w,,¡w,.@
proposta mais vantajosa para a administração e a
promoção do desenvolvimento nacional suslentãvel e
serã processada e julgada em estrita conformidade Coin
os principios basicos da legalidade, da impessoalidade,
de moralidade, da igualdade, da publicidade, da
probidade administrativa, da vinculação ao instrumento
convocatori`o, do julgamento objetivo e dos que Ines são
correlatos. (Grifo Nosso)

No caso em tela, ao proibir a participação da empresa sob
a alegação de que a comissão não conseguiu validar o documento
apresentado, mostra claramente, a incapacidade administrativa da comissão
perante os Licitantes, tendo em vista que a recorrente apresentou a
documentação solicitada, mas A COMISSÃO NAO CONSEGUIU \/ALIDAR.
Qual a culpa da empresa recorrente?

A Administração Pública, fere também o principio da
competitividade, tendo em vista que, a participação da empresa ora requerente,
e das demais empresas, poderiam oferecer proposta mais vantajosa ao
interesse público. É o que se vê no art. 3°, §1°, I da lei 8.666/93.

"§ 'IQ É vedado aos agentes públicos:

I -› admitir, prever, incluir ou tolerar, nos
atos de convocação, clãusulas ou
condições que comprometam,
restrinzam ou frustrem o seu carãter
competitivo, inclusive nos casos de
sociedades cooperativas, e estabeleçam
preferãncias ou dlstinçães em ra.-tão da
naturalidade, da sede ou domicilio dos
licitantes ou de qualquer outra
circunstância impertinente ou
irrelevante para o especifico objeto do
contrato". [Grifo nossol.

 l -- -
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Art. 39 A licitação destina-se a garantir a obseivancia do
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Mister se faz salientar que conforme leciona o art. 30, ll da Lei
8.666/93, a documentação referente a qualificação tecnicaljurldica, devera
atender a comprovação de aptidão para o desempenho da atividade objeto da
licitação. SITUAÇAO ESSA QUE FOI CUIVIPRIDA RIGOROSAIVIENTE, Senão
vejamos:

Art. 30. A documentação relativa a
qualificação tecnica limitar-se-ã a: le
registro ou inscrição na entidade
profissional competente; ll - comprovação
de aptidão para desempenho de atividade
pertinente e compativel em
caracteristicas, quantidades e prazos Coin
o objeto da licitação, e indicação das
instalações e do aparelhamento e do
pessoal tecnico adequados e disponiveis
para a realização do objeto da licitação,
bem como da qualificação de cada um
dos membros da equipe tecnica que se
responsabilizará pelos trabalrios;

A questão levantada pela respeitosa comissão, com
relação a não apresentação da LAO po" parte da empresa terceirizada, data
mãxima vãnia, não merece prosperar, haja vista que o responsavel principal
pela Licitação que e a licitante, apresentou, alem do mais tal documentação
deveria sim ser exigida, no entanto, em Outra fase da licitação, e não nesta.

Muito se tem falado sobre exigências absurdas na
qualificação tecnica em licitaçães públicas, onde insistentemente Os editais
quase sempre trazem tais exigãncias, principalmente quando se fala na
prestação de serviços de limpeza e conservação.
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Na avaliação das condiçães de habilitação, para%raaj,-se-$
investigação da qualificação tecnica da empresa, não e atlpico veriticarmos nos
editais a imposição de apresentação de alvarãs e licenças.

As licenças são documentos indispensãveis para a
atividade do exercicio empresarial, e deverão ser analisados pela
Administração, para a sua propria segurança na hora da contratação, evitando
assim contratar empresas que apresentam algum tipo de irregularidades em
suas atividades.

Entretanto, a imposição dessa documentação como
requisito habilitatorio não encontra guarita na legislação em vigor, bem como
na doutrina e na jurisprudãncia, por não encontrar-se na relação de
documentos exigidos para a habilitação tecnica, de que fala o “caput"do Ait. 30
da Lei 8.6E56l93i

“A documentação alusiva ã qualificação tecnica limitar-se-ã.'”

O termo “limitar-se" estabelece que a relação de
documentos é taxativa, e não exemplificativa, O que implica que não poderão
ser solicitados mais documentos que os constantes dos incisos do alegado
ÍCXÍO.

A instrução atual dos tribunais e que essa documentação
seja exigida apenas do ganhador do processo licitatorio.

Durante o periodo de habilitação, o Orgão contratante,
devera apenas exigir dos proponentes uma declaração de disponibilidade
dessa documentação ou de que a empresa reúne condiçoes de apresenta-la
no momento adequado.

Tel.: 2010.4390 l 9.9913.1060 E-mail: pgconstrucoeaserviCos@gmaIl.com
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Com essa afirmação, a avaliação da documentação devera 1% *elf O'
ser efetuada em ação anterior a admissão, com a empresa que foi declarada
vencedora.

Nessa direção, existe a Instrução Normativa SLTI 02/2008,

que dispõe sobre as diretivas gerais para a contratação de serviços
continuados ou não, em ambito federal, que em seu art. 20, § 1°, estabelece:

“Exigências de certificação de propriedade,
apresentação de laudos e licenças de qualquer
natureza apenas Serão devidas pela empresa
vencedora da licitação, dos proponentes so podera
pedir tão apenas Declaração de Disponibilidade
ou de que a empresa reúne coi^idi`çi':ies de apresenta-
los no momento oportuno”. (Grifo Nosso).

Existe no estado de São Paulo, a Súmula 14 do Tribunal de
Contas Estadual, que diz:

“Apresentação de laudos e licenças (alvaras) e comprovação de propn`edade
so são devidos ao vencedor da licitação; durante a habilitação podera ser
exigida somente declaração de disponibilidade ou de que a empresa retina
condições de apresentar em momento oportuno”.

O Plenario do Tribunal de Contas da União (TCU - Acarclão

n.° 125/2011-Plenario, TC-015.085l2010-4, rei. Min-Subst. Andre Luis de
Carvalho), segue no mesmo sentido na analise de um pregão para contratação
de serviços, para que a licença ambiental de operação fosse exigida apenas do
vencedor da licitação.

A Equipe que elabora o edital de Licitação (geralmente

Portais de Licitação), e normalmente diferente da equipe que elabora O Projeto

Tel.: 2010.4390 I 9.9913.1050 E-mail: pgconstrucoesservicos@gmaIl.com
Inscrição Estadual: 20.415.959-0; Inscrição Municipal: 013.931-9
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mais especifico, onde os absurdos o mais frequente.

É de primordial importancia, que exista cautela na
elaboração dos editais e Projetos Basicosffermos de Referãncia, para que haja
uma correta disposição dessa exigoncia e sobretudo, que seja cumprida na
integra as determinações contida nos Art. 27 ao Art. 32 da Lei de Licitações.

Diante de todo o exposto E de bom tom, se falar que a
Administraçao Pública pode fazer uso do Principio da Autotutela para reve seus
atos. Em casos que houver alguma ilegalidade, a Administraçao Pública pode
anular seus atos, no caso de haver uma determinação inconveniente pode
revogar.

A Doutrinadora e Professora Maria Sylvia, diz que o
principio da autotutela também traz ao administrador O dever de cuidado com O
seu patrimonio. Tutelar a cuidar, zelar.

Corroborando tal entendimento o STF pacificou tal
entendimento em duas Súmulas: Súmula 346 STF A admi`ni`stração ptibli'ca
pode declarar a nulidade dos seus proprios atos - e Stiiriula 473 STF - A
admirilstraçãc pode anular seus proprios atos, quando eivados de vícios que os
tornam ilegais, porque deles não se origi'nam direitos; ou revoga-los, por motivo
de conveniéincia oii oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e
ressalvada, em todos os casos, a apreciação judicial.

A Administração Pública pode anular seus proprios atos
quando estes forem ilegais. No entanto, se a invalidaçao do ato administrativo
repercute no campo de interesses individuais, faz-se necessaria a instauração
de procedimento administrativo que assegure O devido processo legal e a
ampla defesa. Assim, a prerrogativa de a Administração Pública controlar seus
proprios atos não dispensa a observãncia do contraditorio e ampla defesa

 l ii - _- í
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previos em ambito administrativo. STF. 28 Turma. RMS 31661/DF, rei. l\/Iiiiili
Gilmar Mendes, julgado em 10/12/2013 llnfo 732). STF- Plenario. l\/IS
25899/DF, Rel. Min. Marco Aurelio, julgado em 15/10/2014 (Info 768).

Aqui pedimos venia para de forma remansosa afirmar mais
uma vez que a exigencia de licença ambiental nas licitações tem provocado
debates no meio juridico. Ha quem defenda a tese de que a Administração
Pública não pode criar exigencias não previstas na Lei de Licitações (Lei ni*
8.666/1993) ou faze-lo por meio de Decreto, conforme ja se verificou em alguns
estados da Federação.

Em que pese a exigencia da documentação (alvaras e
licenças) como condição habilitatoria na licitação não tem encontrado amparo
legal por não estar prevista no rol do art. 30 da Lei nf* 8.866/1993, atualmente,
orienta-se que a licença ambiental deva ser exigida aos licitantes
vencedores do certame.

Como dito anteriormente especialistas afirmam que, na
fase de habilitação, faz-se necessario exigir dos participantes apenas uma
declaração de que a empresa possui condições de apresentar toda a
documentação no momento oportuno. É O que determina a Instrução Normativa
n. 02/02, (art. 20. § 1)” da Secretaria de Logistica e Tecnologia da informação
do i\/inisterio do Planejamento, Orçamento e Gestão, que dispõe sobre a
contratação de serviços continuados ou não, em ambito federa.

De qualquer forma, a analise dos documentos da empresa
vencedora devera ser realizada antes da contratação, e por isso que tal
documentação não deve ser analisada na fase de habilitação.

A jurisprudencia majoritaria tambem considera que
atendidos os ditames legais e as determinações editalicias, a exigencia de
licenciamento ambiental não ofende a igualdade de condiçoes entre Os
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concorrentes da licitação, devendo conferir segurança e eficacia a pollticç:
ambiental e atender ao interesse público.

A Decisão 739/2001, do Tribunal de Contas da União -

TCU foi direto a esse ponto, vejamos:
Decisão 739_2001 - TCU Plenario
I/Oto do Ministro Relator:
1. As exigencias contidas no art. 30 da Lei nt 8.666/93 são do tipo riumeriis
clausus, ou seja, encontram-se esgotadas naquele dispositivo, sendo
defeso, aos diversos orgãos e entidades da Administração Publica
Federal, inovar (grifo nosso).
2. A esse respeito, ensina Marçal Justen Filho:
"A Lei nf” 8.666 disciplinou de rnodo minucioso a materia da qtialificação
tecnica. Um dos caracteres mais marcantes da Lei nf* 9.666/93 foi a redução
da margem de liberdade da Administração Pública nesse campo e a
limitação do ambito das exigencias (Grifo nosso). Eiuscou evitar que
exigencias formais e desnecessárias acerca da qualificação tecnica
constituam-se em instrumento de indevida restrição a liberdade de
participação em licitação (grito nosso). O objetivo e eliminar distorções
ocorridas no sistema anterior, onde os requisitos de qualificação tecnica
acabavam por inviabilizar O acesso de muitas einpresas a licitação. (in
Comentarios a Lei de Licitações e Contratos Administrativos, 5” ed., p. 305)
4. Tais exigencias somente seriam justificãveis se os referidos
requisitos fossem previstos em lei especial, passando a situação,
então, a enquadrar-se no inciso IV do referido art. 30 (grito nosso).
Tal situação, entretanto, caso existisse, deveria ser expressamente
consignada no edital de licitação, em noine da motivação que deve nortear
os atos adiriinistrativos.

O Nobre Doutrinador Marçal .lusten Filho e bem enfatico

em afirmar, que caso existisse uma lei Especial sobre O Objeto Licitado,
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deveria estar expressamente consignada no edital de Licitação, os motivosšde 6
tais exigencias, fato que não ocorre no presente edital.

afitnrlafiãfi

Vejamos tambem alguns Acordãos sobre O tema contido no

li/lanual: "Licitações e Contratos - Orientações e Jurisprudências do TCU -
4* Edição revista e atualizada, Brasilia, 2010".

Acordão 2864/2008 Plenario
Não inclua nos editais de licitação exigencias rião previstas em lei ou
irrelevantes para a verificação da qualificação tecnica das licitantes ein
obediancia ao art. 3o, § 1o, l, da Lei no 8. 666/1993.
Acordão 539/2007' Plenario (Surnario)
É inconstitucional e ilegal o estabelecimento de exigencias que restririjam O
carater competitivo dos certames.
Acordão 112/200? Plenario (Sumario)
Devem ser evitadas exigencias que comprometam o carater competitivo da
licitação.
A licitação deve ser processada e julgada em estrita conformidade com os
principios basicos.
Acórdão 1 10/2007 Plenario (Sumario)
As exigencias editalicias devem limitar-se ao minimo necessario para o
cumprimento do objeto licitado, de modo a evitar a restrição ao carater
competitivo do certame.
Acordão 2404/200.9 Segunda Camara (Sumario)
É indevida a exigencia de documentação não especificada no art. 14 do
Decreto nl” 5.450/2005 e nos arts. 2? a 31 da Lei nf* 8.566/1993 para a
habilitação nas licitações do tipo pregão eletronico.
Acordão 1229/2008 Plenario (Sumario)
As exigencias editalicias devem limitar-se ao necessario para O curnprlmento
do objeto licitado, de modo a evitar a restrição ao carater competitivo do
certame.
Acordão 1237/2007 Primeira Camara

1 í ml
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Faça constar no instrumento convocatório todas as especrficações do objeto
a ser licitado, de forma clara, concisa e Objetiva, abstendo-s
exigencia que não esteja suficientemente especificada, nos exatos termos
definidos pelo art. 98, § 2°, do Decreto ri” 5.450/2005, O pelo art. 14 da Lei nf*
8.665/1993.
Acordão 402/2008 Plenario (Sumário)
A Administração rião pode fazer exigencias que frustrem O carater
competitivo do certame. Deve garantir ampla participação na disputa
lici`tatOrI'a, com o maior numero possivel de concorrentes, desde que
qua/ificados tecnica e economicamente, para garantir O cumprimento das
obngações.
Acordão 1699/2007 Plenario (Sumario)
Para favorecer a competitividade e a obtenção do menor preço, as
exigencias para participação em licitação não devem passar do mini'i'rio
necessario para assegurar a normalidade na execução do futuro contrato,
em termos de situação jurídica, qualificação tecnica, capacidade economica
e regularidade fiscal.
Acordão 5611/2009 -- 2-*-"` Camara:
Exclua das exr`gencias editalicias, por atentarem contra os principios da
isonomia, da legalidade, da competitividade e da razoal.iilldade, a
apresentação do:
- Certidão Negativa de Debito Salarial, de Certidão Negativa de infrações
Trabalhistas e de prova de regularidade junto ao Sindicato Laboral;
- recolhimento da Coi'Iti'ibr.ii`ção Sindical Patronal e do pagamento da
anuidade do Conselho Regional de Administração - CRA;
~ Licença Ambiental de Operação (grife nosso) e do Certificado de
Registro Cadastraljurito a Secretaria ll/luniclpal de llrleio Ambiente;
- que O licitante possui Comissão interna de Prevenção de Acidentes - CIPA
devidamente registrada na Delegacia Regional do Trabalho.
Acordão 1729/2008 Plenãrio (Voto do Ministro Relator)
No presente caso, a modalidade de licitação e o pregão, e, de acordo corn O
Decreto nf' 3.555/2000, art. 1.3, as exigencias de habilitação devem seguir

PO CONSTRUCOES E SERvIçOs EIRELI - CNPJ: z1.oss.s:rsrooo1-SI
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Tribunal de Contas da I./nião O disposto na Lei nf' 8.655/1993, ou seja, os É
requisitos devem obedecer, exclusivamente, ao disposto no art. 27' efifreemff'
seguintes da Lei de Licitações.

Ainda de acordo com Marçal Justen Filho [Pregãof

(Comentarios a legislação do pregão comum e eletronico). 31 Edição ver. O
atual- De acordo com a Lei Federal nf' 10.520/2002 - São Paulo: Dialetica,
2004. Paga. 35, 74 e 91 -95.), O pregão, por tratar-se de aquisições de bens e
serviços comuns, pressupõe uma necessaria simplificação decorrente da
ausencia de especificidade do objeto lici`tado, devendo, corno regra, ser
desnecessãria a qualificação tecnica para aquisição desses bens e serviços.
Neste sentido, O autor lembra que “restringir O cabimento do pregão ao
fornecimento de bens e serviços comuns significa, em ifiltima analise,
reconhecer a desnecessidade de requisitos de habilitação mais severos. Ou
seja, não foi casual a reserva do pregão apenas para bens e serviços
comuns. Corno esses bens estão disponiveis no mercado, segundo
tendencias padronizadas, presume-se não apenas a desnecessidade de
maior investigação acerca do objeto. Tambem se pode presumir que Objetos
comuns não demandam maior especialidade do fornecedor. Logo. os
requisitos de habilitação podem ser Os minimos possiveis".
Acordão 549/2008 Plenario
Observe, com rigor, notadamente quanto as especificações em relaçao a
qualificação tecnica das empresas licitantes, limitando-as tao-somente as
elencadas no referido dispositivo, haja vista seu carater exaustivo, O disposto
no art. 30 da Lei no 8.666/1993.

Desta forma a previsão da entrega da documentação ein

tal momento do certame Licitatório, nada mais são requisitos impuseram
onus desnecessarios aos partici`pantes antes da contratação, caracterizando
restrição indevida ao carater competitivo do certame. Alem disso, não foi
comprovada pelo setor tecnico do municipio a perti`nencia O
imprescindibilidade das exigencias em relaçao ao objeto licitado, bem como
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não foram previstos parametros objetivos que permitissem a avaliação do
cumprimento ou não dos criteri`Os de sustentabilidade inseridos no edital.

.DANÊ 1%' Tizšil Tlfàfi QÃ?__l3M.DQ3UM.Ell¡l`.AÇ_Âll

Como bem sabemos, não e obrigatorio, a autenticação de
documentos que fazem parte de um certame Licitatorio, uma vez que a Lei de
Licitações (n. 8.666/93) em seu art. 32 diz que as copias podem ser
autenticadas por servidor da administração.

Isso implica dizer que os documentos de habilitação podem

ser verificados e autenticados por algum funcionario da administração, inclusive
que esteja presente na sessao de licitação.

Tambem O Tribunal de Contas da União ja deu parecer

repetidas vezes sobre O tema: e possivel que os documentos sejam
autenticados por funcionarios da administração. lsso porque Os custos para
autenticação podem se tornar muito altos. Especialmente para empresas que
atuam com regularidade no mercado de licitações.

Portanto, uma forma de evitar tantos gastos, seria a
autenticação dos documentos de habilitação sem pagamento em cartorio.
Outra guestao imporzangg qug o_T`CU_des¿aco¿i_ e_I:1ue_r_jiao__~_se@ possivel
uma limitação temporal pa¿a O_per_;i¿i_do¿l_e autenticação por servidor.

Isso significa dizer que O edital não pode estabelecer uma

data especifica para O licitante apresentar os documentos para sua
autenticação. A autenticação pode ser feita ate o momento da abertura da
sessão, segundo O entendimento do Tribunal de Contas.

 ííl 1- Ii _ 1-" '
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algum documento de habilitação com um servidor da administração ei
necessario que esteja com O Original junto, ou quando for possivel e i›;.¿,______E_________,siA
imprescindível o reconhecimento/validação pela internet.

Portanto, trata-se de uma opçao para Os licitantes evitarem

gastos corn cartorios para otimizarem sua participação em certames. Senão
vejamos O que diz a nossa jurisprudência patria.

Acordão Acordão 1574/2015-Plcrlario

Data da as-assis 24101512015; Raistizii BENJAMIN ZYMLER; Ai-as
Licitaçao
Tema Habilitação de licitante Subtema Documentação Outros
indexadores
Vedação, Autenticação, Restrição, Prazo Tipo do processo
REPRESENTAÇÃO

Enunciado

A imposição de restrição temporal para autenticação dos
documentos de habilitação dos licitantes afronta O art. 32 da Lei
8.666/1993. A comissão de licitação pode realizar a autenticação
dos documentos apresentados por meio de copia na propria sessao
de entrega e abertura das propostas, em atenção aos principios do
formalismo moderado e da seleção da proposta mais vantajosa para
a Administração, e em consonãncia com O art. 43, § 3f', da Lei
8.666/1993.

Resumo

Representação formulada por sociedade empresario apontara
possiveis irregularidades em tomada de preços, promovida pela if
Superintendencia Regional da Companhia de Desenvolvimento dos
Vales do São Francisco e do Parnaiba (Codevasf) , com Objetivo de
contratar empresa para elaboração de projeto executivo de obras em

í Lil -._ ._ 1 .í -- í- - '~ mí- I-II-“í *li
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municipios do Estado do Piaui. Dentre os pontos impugnadof,
alegara a representante que teria sido indevidamente inabilitada e|n%J'decorrência da apresentação de documentos não autenticados. 0
citado certame fora suspenso na fase de adjudicação por iniciativa
da Codevasf, no aguardo da apreciação de mêrito do TCU.
Realizadas as oitivas regimentais, a unidade tecnica considerou que
"a Codevasf agiu estritamente conforme o Edital, o qual previa que
as copias dos documentos deveriam ser autenticadas em cartorio ou
poderiam ser autenticados por servidor da "fa SL ou por membro da
Comissão Tecnica de Julgamento a partir do original, desde que ate
as 17h30min do dia útil anterior ê data marcada para o recebimento
da documentação e nao na hora da abertura das propostas".
Dissentindo da unidade tecnica, o relator registrou que a
mencionada clãusula do edital "afronta o art. 32 da Lei 8.666/93. o
qual prevê que "os documentos necessarios a habilitação poderão
ser apresentados em original, por qualquer processo de copia
autenticada por cartorio competente ou por servidor da
administração ou publicação em orgão da imprensa oficial". 0
referido dispositivo também não permite nenhuma restrição temporal
para que a comissão de licitação se recuse a autenticar os
documentos, como previsto no item 6.2.1.5.1 do edital impugnado”.
Argumentou ainda o relator que, mesmo que houvesse amparo legal
para o procedimento adotado pela comissão de licitação, "não
haveria por que, em atenção ao principio da seleção da proposta
mais vantajosa, previsto no art. 3° da Lei 8.666/1993 e em
consonãncia corn o que prescreve o art. 43, § 3°, da Lei 8.666/'l993,
não realizar a autenticação dos documentos na propria sessão de
entrega e abertura das propostas. Conduta diversa configura
formalismo exagerado que pode levar a restrição indevida do carater
competitivo da licitação e ã seleção de proposta que não seja a mais
vantajosa". Por fim, relembrou o Acordão 35"?/2015-Plenario,
segundo o qual “a Administração Pública deve pautar-se pelo
principio do formalismo moderado, que prescreve a adoção de
formas simples e suficientes para propiciar adequado grau de
certeza, segurança e respeito aos direitos dos administrados,
promovendo, assim, a prevalência do conteúdo sobre o formalismo
extremo". Comprovado o vicio insanãvel no ato de lnabilitação da
licitante, o Tribunal, alinhado ao voto do relator, decidiu, dentre
outras deliberaçoes, fixar prazo para que a Codevasf anulasse o
certame, cientificando os responsaveis da irregularidade relativa
inabilitação da empresa "em virtude da ausência de apresentação de
documentos autenticados, apesar de a licitante ter apresentado
documentação original, o que afronta o disposto no art. 32 da Lei
8666/93".

Ezcerto

Voto:
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11. Ci primeiro ponto alegado pela representante ê de que foi
irregularmente desclassificada em razão do envio de documentos
sem a devida autenticação em cartorio ou pelo orgão promotor do
certame. apesar de ter comparecido a sessão munida dos originais,
que foram recusados pela comissão de licitação com base no
disposto no item 5.2.'l.5.1 do edital, que exigia a autenticação dos
documentos ate as 17h30min do dia anterior ao da entrega da
documentação.

12. Tal previsão editalicia claramente afronta o art. 32 da Lei
8.986/93, o qual prevê que "os documentos necessarios a
habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer
processo de copia autenticada por cartorio competente ou por
servidor da administração ou publicação em orgão da imprensa
oficial". O referido dispositivo tambem não permite nenhurna
restrição temporal para que a comissão de licitação se recuse a
autenticar os documentos, como previsto no item 6.2.1.o.1 do edital
impugnado.

13. Ainda que se entendesse haver embasamento legal para o
procedimento adotado pela comissão de licitação, não haveria por
que, em atenção ao principio da seleção da proposta mais
vantajosa, previsto no art. 3° da Lei 8.666/1998 e em consonãncia
com o que prescreve o art. 43, § 3”, da Lei 8.666/'l993, não realizar
a autenticação dos documentos na propria sessão de entrega e
abertura das propostas. Conduta diversa configura formalismo
exagerado que pode levar a restrição indevida do carater competitivo
da licitação e a seleção de proposta que não seja a mais vantajosa.

14. Com base no exposto, o caso atrairia, dentro do espirito da Lei
de Licitações e Contratos, o principio do formalismo moderado, que
prescreve certeza, segurança e respeito aos direitos dos
administrados (art. 2°, par. único, IX, Lei federal n. 9.784/99) , de
maneira que o conteúdo deve prevalecer sobre o formalismo
extremo, respeitadas as formalidades essenciais a garantia dos
direitos dos administrados (art. 2°, par. único, VIII, Lei Federal
9.784/99) . Nesse sentido, a jurisprudência do TCU e pacífica, a
exemplo do enunciado do Acordão 357/2015-TCU-Pleiiario:

"1. O intuito basilar dos regramentos que orientam as aquisiçoes
pela Administração Pública e a contratação da proposta que lhe seja
mais vantajosa, obedecidos os principios basicos da legalidade, da
impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da
probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatorio,
do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos.

2. No curso de procedimentos licitatorios, a Administração Pública
deve pautar-se pelo principio do formalismo moderado, que
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prescreve a adoção de formas simples e suficientes para prorâiáãrz Fi."-il¡g¡¡,%

adequado grau de certeza, segurança e respeito aos direitos dos
administrados, promovendo, assim, a prevalência do conteúdo sobrãajwmg
o formalismo extremo, respeitadas, ainda, as praxes essenciais a
proteção das prerrogativas dos administrados."

15. Ci STF tambem ja se manifestou em questão semelhante (RMS
n" 23714/DF, 1” T, em 5/9/2000) , tendo entendido que:

"Licitaçãoi irregularidade formal na proposta vencedora que, por sua
irrelevãncia não gera nulidade [...] Se a irregularidade praticada pela
licitante vencedora a ela não trouxe vantagem, nem implicou em
desvantagem para as demais participantes, não resultando assim
em ofensa a igualdade; se o vicio apontado não interfere no
julgamento objetivo da proposta, e se não se vislumbra ofensa aos
demais principios exigíveis na atuação da Administração Pública,
correta e a adjudicação do objeto da licitação a licitante que ofereceu
a proposta mais vantajosa, em prestígio do interesse público, escopo
da atividade administrativa."

16. Portanto, diante da ocorrência de falha no ato de
desclassificação de licitante, em razão de vicio insanavel
procedimento licitatorio, cumpre ao TCU assinar prazo para que a
Codevasf adote medidas com vistas ã anulação da referida licitação.

Acordão:

9.4. dar ciência ã Superintendência Regional de Teresina/Pl da
Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do
Parnaiba acerca das seguintes irregularidades, identificadas na
Tomada de Preços 1/2014;

9.4.1. inabilitação da empresa [Ltda.] EPP em virtude da ausência de
apresentação de documentos autenticados, apesar de a licitante ter
apresentado documentação original, o que afronta o disposto no art.
32 da Lei 8666/93;

Referência legal

Le.i Ordinaria 8.666/1993 Art. 32 Congresso Nacional
Lei Cirdinaria 8.696/1993 Art. 43 Par. 3 Congresso Nacional

Pubficado

Informativo de Licitaçoes e Contratos n" 248 de 14/O?/2015
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Desta forma, não ha que se falar em inabilitação, pelo iato

da Administração não ter conseguido consultar a documentação solicitada pela
internet, conforme expressado em ata de Publicação. Em assim sendo, não
pode a empresa ser penalizada pela incapacidade do município em não
conseguir autenticar a documentação apresentada a tempo e ordem pela
empresa Recorrente.

Desta formar requer desde ja, a anulação da decisão

fazendo com que a Empresa Recorrente se torne habilitada, voltando a
participar do certame com base nos argumentos apresentados acima.

coNci.usÃo E i=Eoioo

Taís razoes, portanto, e tendo em vista o que os
argumentos expostos acima asseguram, REQUER o provimento do preserite
RECURSO CONTRA A INABILITAÇAO para determinar:

1 - Oue Seja declarada a habilitação da empresa

recorrente (PG CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI - EPP), anulando a
decisão que afirmou que a recorrente deixou de cumprir o item 5.2.3.5. em
que supostamente deixou de apresentar Licença Ambiental de Operação
- LAO, em vigor, expadida[s] pelo orgão ambiental competente, em nome
da proponente, atestando a disposição final de residuos de saude. Caso o
serviço de disposição final dos residuos ern aterro classe 1 seja
terceirizada, a licitante devarã apresentar contrato de prestação de
serviços, bem como a LAO em nome da terceirizada.

ournossiivi, AMPARADA i~iAs Razoes ascuasirus,
aEciuEi=i-sE ouE Essa. coiviissão DE i_iciTAçÃo nacousiosae sua
oEcisÃo E, NA i-iii=›o*rEsE NÃo EsPEaAoA oEsrA situação não
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Av. María Lacerda Montenegro, 210, Nova Parnamirim. Parnamirim-RN. Cep 59.1512.-900.
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Nestes Termos, Pedimos Bom Senso, Legalidade e Deferimento.

Parnamirim/RN, segunda-feira 1 de dezembro de 2019.

- PG CONSTRUÇ ES E SERVIÇOS EIRELI
Paulo Ricardo Marques Guedes

Socio Proprietaro
CPF 084.053.854-52

Po cousrriuçoss E ssnviços Einsu - ciini: 2i.os::s/slocci-si
Av. Maria Lacerda Montenegro, 210, Nova Parnamirim. Parnamirim-RN. Cep 59.152-S00

Tel.: 2010.4390 I 9.9913.1060 E-mail: pgconstrucoes.servicos@gmail.com
Inscrição Estadual: 20.415.999~0: Inscrição Municipal: 013.931-9

S?
team*


